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EMENTA.

Refere-se à Comissão Temática nº. 4 – “O PROCESSO DO TRABALHO E O PRINCÍPIO DA DURAÇÃO RAZOÁVEL”. Procura concatenar seus elementos relativos à proposição de alterações legislativas nos artigos e parágrafos da CLT que menciona, com os fins adiante justificados.

RESUMO.

Visando ao escopo de promover a efetividade da execução trabalhista, pretende dotá-la de mecanismos mais eficazes, modificando textos da Consolidação das Leis do Trabalho, incluindo o caráter definitivo da execução mesmo quando pendente recurso interposto em face da sentença de conhecimento.




1) ALTERA A NOMENCLATURA DA SEÇÃO II DO CAPÍTULO V DA CLT E TODO O ART. 880, revogados os atuais parágrafos 1º. e 2º., mantido o parágrafo 3º., passando a viger:

“SEÇÃO II – DA PENHORA. Art. 880. Homologada a conta e feitos líquidos os créditos, o executado será intimado, mesmo por advogado constituído, para em cinco (5) dias pagar ou nomear bens à penhora, pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem à satisfação dos credores, incluindo juros de mora desde o ajuizamento da ação, custas, honorários periciais e outros encargos, além das contribuições destinadas ao INSS”.

Parágrafo Único - “O não pagamento da execução no prazo previsto no “caput” acarretará multa de 20%, ainda que garantida a execução”.




A simplificação do procedimento que instaura a execução propriamente dita, além de seu objetivo e notório encarecimento ao devedor, mediante adoção do que já se utiliza no art. 475-J, parágrafo 1º. do CPC, trará significativa celeridade, além de encerrar infindáveis discussões sobre caber ou não a aplicação do digesto processual comum à processualística do trabalho em tais pontos.




2) PROPÕE CRIAR O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 882/CLT, nos seguintes termos:

“O executado poderá pagar a execução em quinze dias. Optando por garantir o juízo, sofrerá multa de 20% sobre o valor exequendo após ultrapassado tal prazo”.




Esta regra tem inspiração no “caput” do art. 475-J do CPC, em franca sintonia com o art. 5°., LXXVIII da Constituição.




A multa, em percentual mais elevado que a fixada no CPC, tem fim inibitório à procrastinação da marcha processual, visando ainda à rápida satisfação do crédito do trabalhador, de cunho habitualmente alimentar, o que reclama celeridade.




3) PROPÕE TRANSFORMAR O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 876/CLT EM PARÁGRAFO 1º.  E CRIAR OS PARÁGRAFOS 2º. E 3º. DO MESMO ARTIGO, ALÉM DE ALTERAR A REDAÇÃO DO “CAPUT” DO ART. 899 DA CONSOLIDAÇÃO, assim passando a ser:

“Parágrafo 2º. – Sendo líquida a condenação, a execução será definitiva, ainda que interposto recurso impugnando a decisão cognitiva”.

“Parágrafo 3º. – Sendo ilíquida, uma vez aprovada a conta que a liquidar, observar-se-á a norma do parágrafo 2º.”.

“Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título”.




O escopo destas alterações seria indubitavelmente imprimir celeridade, aliando a definitividade da execução trabalhista à regra geral da devolutividade dos recursos, visando à efetividade, a ser alcançada com a entrega do crédito.




A retirada da expressão “permitida a execução provisória até a penhora” do “caput” do art. 899/CLT possibilitará eliminar entraves à satisfação do crédito, prestigiando o que já dispõe o art. 475-O do CPC.







A proposta de alteração jamais serviria de argumento aos conservadores no sentido de se prejudicar o direito de defesa do executado, tanto que o instituto da antecipação de tutela está legalmente previsto há anos, sendo livremente praticado (art. 273/CPC), do mesmo modo como ocorre com o cumprimento de sentenças que contêm obrigações de fazer, não-fazer e entregar coisa certa (arts. 461 e 461-A do CPC).




Deve-se eliminar toda forma de interpretação nos aspectos abordados, passando a adotar-se a literalidade da lei, evitando delongas processuais.




Ao eventual (e suposto) prejudicado caberia a tomada de medidas outras, como, em tese, mandado de segurança, cautelares etc., o que não abalaria, em princípio, a marcha da reclamatória original, excetuando, claro, se houver determinação superior para tal.




4) MODIFICAR O “CAPUT” DO ART. 884/CLT, que assim passaria a viger:

“Ainda que parcialmente garantido o juízo, pela penhora ou depósito em dinheiro, por ato voluntário ou oficial, terá o executado cinco (05) dias para apresentar embargos, cabendo igual prazo ao exequente para impugnação”.




O móvel desta alteração seria:





a) evitar a intimação do devedor para, mesmo após garantir espontaneamente o juízo, oferecer embargos, situação ainda discutida em alguns tribunais;





b) gerar o conhecimento dos embargos quando a garantia do juízo não for total, de modo a permitir ao credor, normalmente o empregado, a mais rápida obtenção de seus créditos, mesmo que parciais. É muito comum o entendimento segundo o qual não podem ser conhecidos os embargos antes da garantia plena da execução, o que só prejudica ao credor, mas sem nada (ou pouco) afetar o devedor, que se vê beneficiado pela inércia do processo, cujo fim dificilmente será alcançado pela falta (ou ocultação) de outros bens hábeis a completá-la;





c) futuros embargos, após nova garantia do juízo, somente poderiam versar sobre vícios da penhora e seus consectários, considerando que a matéria anterior já teria sido completamente exaurida pela preclusão ou pelo julgamento de mérito;





d) o prazo de cinco dias seria igual à redação anterior à MP 2.180-35/01), extremamente razoável à apresentação dos embargos.




5) ALTERAR O “CAPUT” E OS PARÁGRAFOS 1º. E 3º. DO ART. 888/CLT para:

“ART. 888. Avaliados finalmente os bens, por oficial de justiça ou perito, em vinte (20) dias seguir-se-á a arrematação, que será anunciada por edital afixado nas sedes do juízo e do tribunal respectivo, além de publicado em jornal local, se houver, e, podendo, nas páginas da internet de todos os Tribunais Regionais do Trabalho”.

“PARÁGRAFO 1º. – A arrematação ocorrerá em dia, hora e lugar anunciados nos vinte dias mencionados no ‘caput’, sendo os bens vendidos pelo maior lanço, tendo o exequente preferência para adjudicá-los, garantido ao executado e seus sucessores o direito de remição total nos cinco primeiros dias seguintes à publicação do edital, pena de preclusão”.

“PARÁGRAFO 3º. – Não havendo remição, adjudicação ou arrematação, o bem permanecerá em venda permanente, podendo ser vendido a qualquer tempo por ato do juiz ou a quem este delegar a prática do ato”.




Além de celeridade, tais medidas visam à maior publicidade dos procedimentos licitatórios, dando-lhes mais transparência, possibilitando verdadeira concorrência entre os pretendentes à obtenção do bem em juízo e, conseguintemente, melhores valores à satisfação dos créditos em execução e o desfecho do processo.
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